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Portaria GP/DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 820/2017 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO que a Administração deste Tribunal, em relação aos imóveis de propriedade da União que são utilizados para funcionamento de
unidades administrativas e judiciárias, não pode permitir, sob pena de responsabilidade, a invasão, cessão, locação ou uso em fim diferente do
que lhe tenha sido prescrito no respectivo Termo de Entrega de Imóvel firmado com a Secretaria do Patrimônio da União, conforme o disposto no
art. 79, § 2º, do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946; 
CONSIDERANDO que a Resolução nº 87, de 25 de novembro de 2011, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, dispõe que a outorga de
uso de espaço físico nos Tribunais destina-se ao exercício de atividades desempenhadas por órgãos e entidades de apoio à prestação
jurisdicional, cuja atuação seja imprescindível à administração da Justiça, ou a outros serviços que venham a ser declarados necessários pela
Presidência do Tribunal; 
CONSIDERANDO que o artigo 9º, inciso XII, da Lei nº 8429, de 2 de junho de 1992, dispõe que usar, em proveito próprio, bens de quaisquer dos
Poderes da União constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito, 
RESOLVE: 
Art. 1º As instalações físicas do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, utilizadas pelas unidades judiciárias e administrativas sediadas na
capital e no interior, de propriedade da União, locadas ou cedidas, destinam-se exclusivamente ao exercício das atividades relacionadas à
prestação jurisdicional. 
Parágrafo único. É vedado o uso das instalações físicas das unidades deste Tribunal para fins de acomodação, moradia e pernoite de magistrados
e servidores, ainda que em caráter eventual e transitório, bem como a utilização em outras atividades e serviços não autorizados pela Presidência
do Tribunal. 
Art. 2º As situações porventura existentes de uso de instalações físicas do Tribunal, que se enquadrem na vedação constante desta Portaria,
deverão ser imediatamente cessadas, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis. 
Parágrafo único. Fica a cargo da Corregedoria Regional a fiscalização do cumprimento desta Portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(Assinado eletronicamente) 
BRENO MEDEIROS 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 18ª Região 
Goiânia, 5 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
BRENO MEDEIROS 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
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Portaria SGP

 
PORTARIA TRT 18ª SGP Nº 812/2017  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº  5614/2017. 
CONSIDERANDO que o evento será realizado nos dias 4 e 5 de  maio  de  2017, nesta capital, Curso de Processo do Trabalho à Luz do CPC
2015 e das Recentes Alterações da Legislação e Jurisprudência – Temática: “Atos Processuais e Instrução Probatória no Processo do Trabalho”.  
CONSIDERANDO a gama de magistrados e servidores deste Regional que possam participar citado evento ; 
CONSIDERANDO o ATO CONJUNTO CGJT.ENAMAT Nº 002, de 19 de novembro de 2013, que dispõe sobre a suspensão de prazos dos
magistrados para a prática de atos decisórios durante atividades formativas presenciais da ENAMAT e das Escolas Judiciais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender os prazos para prolação de sentenças e acórdãos, nos dias  04 e 05 de maio de 2017, em relação aos magistrados de 1º e 2º
graus, que participarem da primeira aula do  Curso de Processo do Trabalho à Luz do CPC 2015 e das Recentes Alterações da Legislação e
Jurisprudência sobre “Atos Processuais e Instrução Probatória no Processo do Trabalho”, cujo tema consta no eixo de competências específicas
da magistratura, no subeixo jurídico-trabalhista, conforme a Resolução nº 18/2015, da ENAMAT, que estabelece a tabela de competências dos
magistrados do trabalho. 
Art. 2º Nos termos do Ato Conjunto CGJT.ENAMAT Nº 002, de 19 de novembro de 2013, a suspensão de prazos prevista no artigo anterior será
comunicada pela Escola Judicial à Corregedoria Regional, no que se refere aos magistrados de 1º grau, e à Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, no caso dos Desembargadores do Trabalho, para registro e controle estatístico em até cinco dias antes do início do curso, como
previsão e, em até dez dias, após a conclusão do evento, quando serão ratificados a frequência e o aproveitamento dos Magistrados participantes. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região. Publique-se no DEJT 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
(assinado eletronicamente) 
PAULO PIMENTA 
Vice-Presidente do Tribunal Regional da 18ª Região,  
no exercício da Presidência
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

Ata de Correição 12ª VT Goiânia
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria da Corregedoria Regional 
 
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NA 12ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 
PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2017
 

Ata de Correição 7ª VT Goiânia
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria da Corregedoria Regional 
 
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NA 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 
PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2017
 

Edital

Edital SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 21/2017 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que, no dia 10 de maio do ano em curso, será realizada correição ordinária,
na modalidade semipresencial, na 17ª Vara do Trabalho de Goiânia, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da Consolidação
das Leis do Trabalho e no Provimento do TRT da 18ª Região/SCR/nº6/2011, para o que ficam cientificadas as Excelentíssimas Juíza Titular e
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Auxiliar, bem como os servidores da referida unidade judiciária. 
FAZ SABER, ainda, que, às 14h do dia 10 de maio, estará à disposição de autoridades, advogados, partes, peritos, entidades classistas e outros
interessados, para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços da justiça do trabalho, na Secretaria
da Corregedoria Regional, localizada no 7º andar do Edifício do Fórum Trabalhista da 18ª Região, sala 718. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, 05 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 5 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 23/2017 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que, nos dias 17 e 18 de maio do ano em curso, será realizada correição
ordinária, na modalidade semipresencial, na Vara do Trabalho de Formosa, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da
Consolidação das Leis do Trabalho e no Provimento do TRT da 18ª Região/SCR/nº6/2011, para o que fica cientificado o Excelentíssimo Juiz
responsável pela titularidade da unidade judiciária, bem como os servidores da referida unidade. 
FAZ SABER, ainda, que, às 17h do dia 17 de maio, estará à disposição de autoridades, advogados, partes, peritos, entidades classistas e outros
interessados, para para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços da justiça do trabalho. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, 05 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 5 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 

DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG

 
Despacho da Diretoria-Geral 
Processo Administrativo nº: 10878/2013 – SISDOC. 
Interessado(a): Danilo de Moura Belarmino e Alexandre A. Godinho de Freitas. 
Assunto: Folas compensatórias. 
Decisão: Deferimento. 
 

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 822/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 6950/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor NADER ALVES PEREIRA SOBRINHO de Goiânia-GO a Anápolis-GO, no dia 06/04/2017, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Conduzir veículo oficial para o Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio de Oliveira, no dia 06 de abril de 2017, no
trajeto Goiânia/Anápolis/Goiânia. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 5 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
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Resolução

Resolução Administrativa

 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 20/2017 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Concede ao Excelentíssimo Desembargador Mário Sérgio Bottazzo 32 (trinta e dois) dias de férias, para gozo no período que especifica. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Paulo Pimenta (Vice-Presidente), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio
Bottazzo, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto, e da
Excelentíssima Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho, Janilda Guimarães de Lima, consignada a ausência dos
Excelentíssimos Desembargadores Breno Medeiros, Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura
dos Santos e Aldon do Vale Alves Taglialegna, em razão de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº
004471/2017 (MA-020/2017), RESOLVEU, por unanimidade, conceder ao Excelentíssimo Desembargador Mário Sérgio Bottazzo 32 (trinta e dois)
dias de férias, para fruição no período de 02/05/2017 a 02/06/2017. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 05 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE - SisDoc 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência
 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

Portaria

Portaria GP/SGJ

PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 838/2017
PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 838/2017 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL, no exercício da Presidência do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a construção do Plano de Gestão 2017/2019 e o comprometimento da Administração na execução da estratégia, por meio de
elaboração de um planejamento tático com vistas à promoção de troca de experiências para o aprimoramento da prestação de serviços aos
jurisdicionados;  
CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas no Projeto institucional denominado TRT PARA TODOS, o qual tem como objetivo promover o
desdobramento da estratégia e a realização do Primeiro Ciclo de Encontros Regionais das Varas do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da
18ª Região;  
CONSIDERANDO o que consta dos processos administrativos de nºs 6473/2017 e 6358/2017,  
RESOLVE:  
Art. 1º Fica autorizado o desenvolvimento do Projeto TRT PARA TODOS, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, alinhado aos
objetivos estratégicos de assegurar a celeridade e a produtividade jurisdicional e de promover a melhoria na gestão de pessoas e da qualidade de
vida. 
Parágrafo único. Como desdobramento da estratégia, a Secretaria de Gestão Estratégica promoverá o Primeiro Ciclo de Encontros Regionais de
Integração das Varas do Trabalho da 18ª Região. 
Art. 2º Os Encontros Regionais de Integração serão realizados ao longo do ano de 2017 e visam alcançar os seguintes resultados: 
I - ampliar o acesso dos magistrados e servidores às ações institucionais; 
II - identificar necessidades e promover melhorias específicas para cada localidade; 
III - fomentar o sentimento de integração do Tribunal com as unidades da capital e do interior; 
IV - colher contribuições para melhoria da gestão institucional; 
V - promover visitas às unidades por equipe multidisciplinar. 
Art. 3º Os Encontros Regionais de Integração envolverão os participantes em atividades de intervenção ergonômica, disseminação das melhores
práticas à atividade judicial, atividades preventivas relacionadas à saúde, disseminação de técnicas de comunicação motivacional e treinamentos
voltados ao sistema e-Gestão, relatórios do SIGEST, do SIG, além de orientações voltadas para uso dos convênios disponíveis. 
Parágrafo único. Serão realizados nove Encontros Regionais de Integração envolvendo todas as Varas do Trabalho nos dias já fixados no
cronograma definido no Anexo I.     
Art. 4º Para participação nos Encontros Regionais de Integração, cada servidor deverá efetuar a sua inscrição no endereço eletrônico
https://sistemas2.trt18.jus.br/eventosej/home.seam, observando o limite de (20) vinte dias de antecedência da data para realização do encontro em
sua unidade de lotação. 
Parágrafo único. O Servidor impossibilitado de participar da edição do evento de sua unidade de lotação deverá necessariamente cumprir a sua
jornada de trabalho, conforme orientações do gestor de sua unidade, salvo nos afastamentos legais.  
Art. 5º As despesas com estadia e alimentação relativas à participação do servidor no evento serão custeadas pela verba do convênio mantido
pela Asjustego e Bradesco e não haverá pagamento de diárias aos servidores participantes do evento.  
§ 1º O servidor que desejar levar acompanhante, arcará com as respectivas despesas de estadia e alimentação e se responsabilizará pelas
reservas correspondentes. 
Art. 6º Por conveniência administrativa e visando a participação de todos os servidores, fica suspenso o expediente de trabalho nas Varas do
Trabalho das localidades abrangidas, nos dias em que ocorrerem os Encontros Regionais de Integração promovidos pela Secretaria da Gestão
Estratégica em conjunto com a Secretaria-Geral Judiciária, conforme previsão das edições abaixo especificadas: 
I - 18 e 19 de maio de 2017, nas Varas do Trabalho de Goiás, São Luís de Montes Belos e Posto Avançado de Iporá; 
II - 1º e 2 de junho de 2017, na 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª e 18ª Varas do Trabalho de Goiânia; 
III - 8 e 9 de junho de 2017, nas Varas do Trabalho de Ceres, Goianésia, Uruaçu e Posto Avançado de Porangatu;  
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IV - 3 e 4 de agosto de 2017, na 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas do Trabalho  de Rio Verde, Varas do Trabalho de Jataí, Mineiros e Quirinópolis; 
V - 17 e 18 de agosto de 2017, nas Varas do Trabalho de Caldas Novas, Catalão, Goiatuba e Pires do Rio; 
VI - 31 de agosto e 1º de setembro de 2017, na 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª e 12ª Varas do Trabalho de Goiânia; 
VII - 21 e 22 de setembro de 2017, nas Varas do Trabalho de Formosa, Posse, Luziânia e Valparaíso de Goiás; 
VIII - 5 e 6 de outubro de 2017, nas Varas do Trabalho de Inhumas, 1ª, 2ª e 3ª Varas do Trabalho de Aparecida de Goiânia, 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas do
Trabalho de Anápolis; 
IX - 19 e 20 de outubro de 2017, na 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª Varas do Trabalho de Goiânia; 
X - 10 de novembro de 2017, no âmbito da 18ª Região da Justiça do Trabalho. 
Parágrafo único. Os prazos processuais, nos feitos em tramitação nas Varas do Trabalho, que se iniciarem ou expirarem nos dias mencionados
nos incisos de I a X, ficarão prorrogados até o primeiro dia útil subsequente, na forma do artigo 224 e seguintes do Código de Processo Civil.  
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.              
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho  
Assinado Eletronicamente 
PAULO PIMENTA 
Desembargador Vice-Presidente do TRT da 18ª Região,  
no exercício da Presidência
 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Processo Administrativo nº: 2099/94 
Interessada: SILVANA TOLEDO DO NASCIMENTO 
Assunto: Retificação de averbação de tempo de serviço/contribuição.  
Decisão: Com efeito, tendo em vista que os quatro dias referentes ao período de 22/04/86 a 25/04/86, averbados tanto nos autos de nº 6248/93
como nos autos de nº 2099/94, são concomitantes, bem como no que dispõe a Portaria TRT 18ª GP nº 518/2017, que delegou competência à
Secretaria de Gestão de Pessoas para analisar os casos inerentes ao direito pretendido, determino que a contribuição referente a esse período
seja desconsiderada do cômputo geral da certidão emitida pelo  INSS, que ficará com o tempo total de 01 ano e 07 dias. 
     
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 6555/2017 – SISDOC. 
Interessado(a): Anaíle Flores de Paula Pacheco. 
Assunto: Licença à gestante. 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 6745/2017 – SISDOC. 
Interessado(a): Letícia Teixeira Cunha. 
Assunto: Licença à gestante. 
Decisão: Deferimento. 
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA  TRT 18ª  SGPE Nº 823/2017 
A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso da competência delegada pelo Excelentíssimo Desembargador Presidente, nos termos do art. 6º, IV,
a, da Portaria TRT18ª GP 518/2017; 
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução Administrativa TRT18ª nº 160, de 08/11/2016, publicada no DEJT nº 2109 /2016 de 22/11/2016; 
RESOLVE: 
Art. 1º AUTORIZAR a servidora TALITA RODRIGUES TELLES (s203172), servidora ocupante de cargo da carreira de Analista Judiciário, Área
Administrativa, lotada no Núcleo de Administração Orçamentária e Financeira – Seção de Execução Orçamentária, a trabalhar em regime de
teletrabalho a partir de 19 de dezembro de 2017, devendo tal informação constar nos assentamentos funcionais da referida servidora. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Goiânia, 5 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
Flávia Valeska de Oliveira Costa 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
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PORTARIA  TRT 18ª  SGPE Nº 824/2017 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP Nº 518/2017 e o Processo
Administrativo – PA Nº 6875/2017, 
Considerando o teor do parágrafo único do art. 3º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que na
hipótese de impedimento legal do substituto, será permitida a designação de outro servidor por período determinado;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de substituto
de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas, 
RESOLVE: 
Designar, em caráter excepcional, o servidor AFRÂNIO HONORATO PINHEIRO, código s100741, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Núcleo, código TRT 18ª FC-6, do Núcleo de
Material e Logística, ocupada pelo servidor JOSÉ EVERSON NOGUEIRA REIS, código s002471, a partir da data de publicação até o dia 6 de abril
de 2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 5 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  SGPE Nº 825/2017 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP Nº 518/2017 e o Processo
Administrativo – PA Nº 6940/2017, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de
substituto de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas, 
RESOLVE: 
Designar a servidora IVANIA DA MOTA SOARES BUENO, código s162680, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª
Região, removida para esta Corte, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Administração Orçamentária e
Financeira), código TRT 18ª FC-4, do Núcleo de Administração Orçamentária e Financeira, ocupada pelo servidor JOÃO PAULO MORAES
CARVALHO, código s161616, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 5 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/SGPE Nº 826/2017 
O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 6493/2017, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares;     Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 103 do
Regimento Interno deste Tribunal e no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de indicação de substituto
de titular de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar o art. 5º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 220/2017, o qual designou o servidor AUGUSTO CLAUDINO DIAS, código
s011314, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituto da titular do cargo em comissão de Diretor de
Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Secretaria de Recursos de Revista, ocupado pela servidora CLEIDE DIAS FERREIRA, código s100994. 
Art. 2º Designar o servidor LUIZ ROBERTO DO NASCIMENTO, código s001793, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para substituir a titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Secretaria de Recursos de
Revista, ocupado pela servidora CLEIDE DIAS FERREIRA, código s100994, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais.     
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 6 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO PIMENTA 
Desembargador Vice-Presidente  
no exercício da Presidência 
 

2204/2017 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 6
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 06 de Abril  de 2017

Código para aferir autenticidade deste caderno: 105921



PRESIDÊNCIA 1
  Portaria 1
    Portaria GP/DG 1
    Portaria GP/SGJ 1
    Portaria SGP 2
SECRETARIA DA CORREGEDORIA
REGIONAL

2

  Ata 2
    Ata SCR 2
  Edital 2

    Edital SCR 2
DIRETORIA GERAL 3
  Despacho 3
    Despacho DG 3
  Portaria 3
    Portaria DG 3
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 3

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/SGPE Nº 827/2017 
O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 6449/2017, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares;  
Considerando a observância da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o inciso I, do parágrafo único, do art. 11, da Resolução CSJT Nº 165, de 18 de março de 2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de indicação de substituto
de titular de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Designar a servidora MIRELLA MARCHESE MOREIRA DE MENDONÇA, código s202499, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular do cargo em comissão de Assessor Jurídico da Administração, código TRT 18ª CJ-1, da Assessoria
Jurídica da Administração, ocupado pela servidora LARISSA DANTAS ANDRADE, código s006779, nos seus afastamentos ou impedimentos
legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 6 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO PIMENTA 
Desembargador Vice-Presidente  
no exercício da Presidência 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2017 
Contratação de empresa para o fornecimento e aplicação de vacina contra INFLUENZA (GRIPE) em magistrados e servidores deste TRT,
conforme condições do edital.  
Data da Sessão: 25/04/2017, às 10:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.comprasnet.gov.br e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3222-5244 
THAIS ARTIAGA ESTEVES NUNES 
Pregoeira 
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Goiânia, 6 de abril de 2017.
[assinado eletronicamente]


PAULO SÉRGIO PIMENTA
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA 12ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2017


No dia 05 de abril de 2017, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional  do


Trabalho da 18ª Região,  Paulo Pimenta,  e o Diretor  de Secretaria  da Corregedoria


Regional, Marcelo Marques de Matos, foram recepcionados pelo Excelentíssimo Juiz


Titular,  Helvan Domingos Prego, pela Excelentíssima Juíza Auxiliar,  Karina Lima de


Queiroz, pelo Diretor de Secretaria e demais servidores da unidade, para conclusão da


correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em 27 de março de 2017, com


fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho.


O  edital  nº 12/2017,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 


2182/2017, em 08 de março de 2017, na página 2, tornou pública a correição ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  12ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º, II,


do  Provimento  TRT18ª  SCR nº  06/2011,  oportunidade  em que  conversou  com  os


magistrados, servidores, estagiários e demais colaboradores, orientando-os quanto às


melhores  práticas  e  colhendo  críticas  e  sugestões  para  a  melhoria  dos  serviços,


notadamente o da prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás e a AGATRA – Associação Goiana


dos Advogados Trabalhistas foram informadas da realização da Correição Ordinária


nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 060 e 061, expedidos em 14


de  março  de  2017.  Embora  regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o


comparecimento de  autoridades,  advogados  ou  outros  interessados  em apresentar


sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por esta Vara. 
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3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As Varas do Trabalho de Goiânia possuem jurisdição sobre os municípios de Abadia


de Goiás,  Aragoiânia,  Bonfinópolis,  Campestre  de Goiás,  Cezarina,  Goiânia,


Goianira, Guapó, Nazário, Palmeiras de Goiás, Santa Bárbara de Goiás, Santo


Antônio de Goiás, Trindade e Varjão. 


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 11,26%, (de 1.302.001 para 1.448.639 habitantes1 em 2016). Goiânia é o


município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. Goiânia é a vigésima segunda


cidade  mais  rica  do  Brasil,  a  décima  segunda  entre  as  capitais  brasileiras  e  a


primeira  em  seu  Estado.  Segundo  dados  da  Secretaria  do  Planejamento  e


Desenvolvimento de Goiás (Segplan), em 2008 seu PIB somou R$ 19.450.000.000,


o que equivale a aproximadamente 25,8% de toda produção de bens e serviços do


Estado,  mantendo  uma  concentração  crescente,  de  R$  40.182.654  (26,6%)  em


2013,  para  R$  46.094.735  (27,9%)  em 2014.  Segundo  dados  do  IBGE,  a  rede


urbana  de  influência  exercida  pela  cidade  no  resto  do  país  abrange  3,5%  da


população e 2,8% do PIB brasileiro. O setor terciário concentra 80% da economia do


município  de  Goiânia,  com  destaque  para  a  saúde,  atividades  imobiliárias  e
1 Segundo  estimativa  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  para  ano  de  2016,  disponíveis  em


www.ibge.gov.br.
2


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 0
5/


04
/2


01
7 


17
:3


5:
10


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


41
16


/2
01


7.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
15


59
75


61
FL. 32


Anexo 2 - Ata de Correição 12ª VT Goiânia Ata de Correição 12ª VT Goiânia
2204/2017 - Quinta-feira, 06 de Abril  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2







administração pública. Goiânia está entre as capitais que mais geram emprego no


Brasil.  Segundo as estatísticas do Cadastro Central  de Empresas,  referentes ao


exercício de 2014, o município de Goiânia conta com 57.973 empresas cadastradas


atuantes,  com pessoal  ocupado assalariado da ordem de 604.401 pessoas, com


salário médio mensal de 3,3 salários mínimos. Apenas 0,40% da população vive na


área rural do município.


• Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.


A unidade recebeu, no último exercício (2016), 2.211 novas ações. Considerado o


último quinquênio (2012/2016) a unidade recebeu, em média, 2.177 processos/ano.


O gráfico acima demonstra uma certa estabilidade da demanda processual, o que


somente  foi  possível  com  a  criação  de  mais  5  Varas  do  Trabalho  pela  Lei


12.478/2011.  Não  obstante  o  disposto  no  artigo  9º,  parágrafo  1º  da  Resolução


63/2010 do  CSJT2, o Desembargador-Corregedor, diante do quadro de contenção


orçamentária, entendeu inoportuna a apresentação de proposta visando o aumento


do número de Varas do Trabalho na Capital.


2 “Art. 9º, § 1º: Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a  criação de uma nova unidade somente poderá ser
proposta quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos três anos anteriores,
for igual ou superior a 1.500 (mil e quinhentos). (Renumerado por força do art. 1º da Resolução nº 93, aprovada em 23 de
março de 2012)”
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4 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


4.1 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 164 dias úteis no período correcionado.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que os magistrados atuantes


nesta  Vara  do  Trabalho  residem  nos  limites  da  jurisdição,  comparecendo


habitualmente  à  unidade  e  realizando  audiências  de  segunda  a  quinta-feira,


assiduidade  considerada  condizente  com a  demanda  processual  desta  Vara  do


Trabalho, nos termos do art. 19, II, da CPCGJT. 


4.2 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.


4


T i p o
Q u a n t i d a d e  d e  


A u d i ê n c i a s


M é d i a  M e n s a l  d e  
A u d i ê n c i a s  n a  


u n i d a d e


M é d i a  D i á r i a  d e  
A u d i ê n c i a s  n a  


u n i d a d e
I n i c i a l 9 3 1 1 0 3 , 4 4 5 , 6 8
I n s t r u ç ã o 5 1 1 5 6 , 7 8 3 , 1 2
U n a 6 1 4 6 8 , 2 2 3 , 7 4
A T C  C o n h e c i m e n t o 4 9 5 , 4 4 0 , 3 0
A T C  E x e c u ç ã o 5 6 6 , 2 2 0 , 3 4
M é d i a 2 . 1 6 1 2 4 0 , 1 1 1 3 , 1 8


1 2 ª  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  G o i â n i a


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


93 91


12ª VT de Goiânia
Prazo Médio do Ajuizamento até a 1ª Audiência (INI/UNA)
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* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.


5


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário
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Exame de Mérito


Conciliados


12ª VT de Goiânia
Fase de Conhecimento
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* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.


As informações t razidas pelos gráficos acima  revelam  uma  tendência  de


aumento  nos prazos m édios da Vara  do  Trabalho,  em  ambos os ritos.  Os


dados deste ano ainda não refletem a realidade da Vara do Trabalho, em razão do
período de suspensão da realização de audiências, conforme disposto no artigo 220,
§ 2º, do CPC, bem como do feriado de Carnaval. Com efeito, segundo os dados
estatísticos  extraídos  do  SIG  –  Sistema  Integrado  de  Gerenciamento  da
Corregedoria  Regional,  o  prazo  médio  para  designação  da  1ª  audiência  no  rito
sumaríssimo, que era de  54,74 dias em 2015, sofreu alteração em 2016, subindo
para 64,24 dias; no rito ordinário, o prazo médio aferido passou de 73,61 dias  em
2015 para 92,57 dias no ano passado. No que respeita ao prazo médio da entrega
da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a solução do processo), os relatórios
do SIG apontam que esse prazo médio no rito sumaríssimo, que era de 60,23 dias
em  2015,  passou  para  87,1  dias em  2016;  nos  processos  submetidos  ao  rito
ordinário, o prazo de  199,04 dias em 2015 aumentou em 2016 para  248,39 dias.
Percebe-se, no entanto, que este juízo dispensa especial  atenção aos processos
que  tramitam  no  rito  sumaríssimo,  em  observância  à  tramitação  preferencial
determinada pela CLT. Convém ressaltar, ainda, que os prazos médios desta Vara
do Trabalho em 2016, exceto quanto ao tempo médio de duração dos processos


subm et idos  ao  rito  sumaríssimo,  estão  acima da  média  aferida  para  toda a


Região, bem como para as demais unidades com movimentação processual similar.
Além disso, causa preocupação ao Desembargador-Corregedor a constatação de
que as audiências de instrução estão sendo atualmente marcadas para março/2018,
nos processos submetidos ao rito ordinário, prazo este que, caso não seja contido,
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certamente comprometerá a manutenção do prazo médio para entrega da prestação
jurisdicional  nos  patamares  almejados  por  este  Tribunal  e  impostos  pela  Meta
Específica da 1ª Instância da Justiça do Trabalho estabelecida pelo CNJ (reduzir em
2% o prazo médio de tramitação na fase de conhecimento).  De se notar ademais
que a taxa de congestionamento da Vara do Trabalho no último triênio foi superior à
média do Regional. Por fim, o Desembargador-Corregedor registrou que a 12ª Vara
do  Trabalho  teve  bom desempenho  no  cumprimento  da  Meta  1  em 2016,  com
percentual de 96,93% (2.211 processos recebidos e 2.144 solucionados), superior
àquele estabelecido para este ano e bem superior àquele aferido em 2015.


 4.3 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.
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Fase de Execução
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Taxa de Congestionamento (%)
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No exercício de 2016, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 98,59%
no cumprimento  da  Meta  5  do  CNJ (Baixar  quantidade  maior  de  processos  de
execução do que o total de casos novos no ano corrente). Traduzindo em números,
a  12ª  Vara  do Trabalho de Goiânia  iniciou  426 e  baixou  421 execuções,  o  que
culminou em uma taxa de congestionamento de 78%, acima da média do Regional
no mesmo ano. Neste exercício, a unidade iniciou 87 e baixou 232 execuções até o
momento, o que corresponde a um índice de cumprimento parcial da referida meta
de  292,93%.  Observou,  ainda,  o  Desembargador  Corregedor  que  o  número  de
execuções  encerradas  e  baixadas  tem  sido  maior  do  que  aquele  pertinente  às
execuções iniciadas no último triênio, o que pode estar relacionado, ao menos em
parte, com lançamento intempestivo do movimento de início da execução no sistema
informatizado  de  1º  grau,  assunto  que  será  melhor  abordado  adiante.  Nada
obstante, para um melhor desempenho desta Vara do Trabalho na fase executória, o
Desembargador-Corregedor  solicitou  especial  atenção  dos  Excelent íssimos
Juízes que aqui  atuam, com  o auxílio  do seu  corpo de servidores, quanto
ao cumprim ento da Recom endação nº  2/CGJT/TST de 2011, encaminhada
pelo Ofício Circular nº  17/2011TRT18-SCR, além  de um a maior inclusão de
processos da fase executória em  pauta para tentat iva de conciliação.


5 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos
e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,
que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


6 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE
CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE.


6.1 A adequação do prazo médio para julgamento de incidentes processuais
na fase de execução, que atualmente se encontra em  20 dias, superior ao prazo
previsto  no  artigo  885 da CLT,  conforme apurado no item  3.3  do  Relatório  de
Correição;


Esta recomendação foi atendida.


6.2 A  adoção  de  providências  visando  a  redução  do  prazo  médio  para
designação de audiências unas nos feitos submetidos ao rito sumaríssimo, que se
encontra em  67 dias,  em desacordo com o  artigo  852-B, III,  da CLT, conforme
apurado no item 3.6 do Relatório de Correição, reduzindo-o para o limite legal de
15  dias,  ou  próximo  disso,  visando  garantir  a  celeridade  processual,  objetivo
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precípuo desta Especializada, bem como a redução do prazo médio para entrega da
prestação jurisdicional nos feitos submetidos ao rito sumaríssimo que, atualmente,
se encontra em 82 dias, em desacordo com o artigo 852-H, parágrafo 7º, da CLT,,
conforme apurado no item 3.1 do Relatório de Correição;
 Esta recomendação foi atendida.


6.3 A adequação  do  prazo  médio  para  prolação  de  sentenças  nos  feitos


submetidos ao rito ordinário,  ao limite previsto no  artigo  226, III,  do  novo  CPC,


conforme apurado no item 3.2 do Relatório de Correição;


 Esta recomendação não foi  atendida, razão por que será reiterada no


item 7.1.1.


6.4 Que a Vara do Trabalho observe o disposto no Provimento SCR/TRT18


nº 3/2013 e no artigo 49 do PGC, especialmente no que se refere ao lançamento


dos movimentos referentes à fase de execução e o lançamento dos valores dos


acordos pagos, no sistema informatizado Pje-JT, visando a correta alimentação do


sistema e-Gestão, conforme apurado nos itens 7.2 –  5, 12 e 13 do  Relatório  de


Correição;


 Esta  recomendação  foi  atendida  parcialmente,  razão  por  que  será


reiterada no item 7.1.2.


6.5 A prolação das sentenças em atraso nos processos relacionados no item


2.6.4  do  Relatório  de  Correição,  a  cargo  do  Excelentíssimo  Juiz  Titular.  Muito


embora tenha sido apresentado à Corregedoria Regional, pelo referido magistrado,


um plano  de  ação  para  debelar  tais  pendências  processuais,  é  de  se  notar  o


surgimento  de  novos  acúmulos,  razão  pela  qual  está  sendo  feita  nova


recomendação, sem prejuízo da adoção de outras providências típicas da atividade


correcional;  


 Esta recomendação foi atendida.


6.6 Que os excelentíssimos Juízes atuantes nesta Vara do Trabalho evitem a
designação de audiências de encerramento de instrução quando não houver mais
provas a serem produzidas, ou que, excepcionalmente, quando a complexidade do
caso exigir,  assinalem prazo  não superior a 5 (cinco) dias para apresentação de
memoriais,  em  observância  ao  princípio  da  razoável  duração  do  processo,
consagrado no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, e artigo 850 da CLT, bem
como  ao  Provimento  nº  2/2016,  da  Corregedoria  Regional.  Observou  o
Desembargador-Corregedor  que,  no  período  correcionado  (01/05/2015  a
30/04/2016)  foram  designadas  443 (quatrocentos  e  trinta  e  três) audiências  de
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encerramento de instrução, muitas delas sem qualquer justificativa, procedimento
este que apenas retarda a entrega da prestação jurisdicional, comprometendo os
prazos médios deste juízo, conforme apurado no item  7.2 –  26 do  Relatório  de
Correição.
 Esta recomendação foi atendida.


7 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor
de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de
Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem
processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


7.1 Recomendações reiteradas


Diante  da  não  observância  de  recomendações  feitas  na  ata  anterior,  o
Desembargador-Corregedor reiterou:


7.1.1 A adequação  do  prazo  médio  para  prolação  de  sentenças  nos  feitos
submetidos ao rito ordinário,  ao limite previsto no  artigo  226, III,  do  novo  CPC,
conforme apurado no item 3.2 do Relatório de Correição; e


7.1.2 Que a Secretaria da Vara do Trabalho, quando for efetuar os lançamentos
no sistema informatizado PJe-JT, observe atentamente o disposto no artigo 49 do
PGC,  especialmente  no  que  se  refere  ao  momento  do lançamento  do  início  da
execução, conforme apurado nos itens 7.2 – 13  e 15 do Relatório de Correição. 


7.2    Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante  das  ocorrências  verificadas  durante  esta  visita  correcional,  o
Desembargador-Corregedor recomendou:


7.2.1     A adoção de providências visando a redução do prazo médio para entrega
da prestação jurisdicional nos processos que tramitam no rito ordinário, atualmente
em  255 dias, no período correcionado, com tendência de crescimento,  conforme
anotado no item 4.2 desta ata, buscando adequá-lo à meta regional de 180 dias; 


7.2.2 Que a Vara do Trabalho expeça Ofício à Secretaria da Receita Federal do
Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia
GFIP, conforme determinação contida no artigo 177, § 3º do PGC e apurado no item
7.2 – 12  do Relatório de Correição; 
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7.2.3 Que a Secretaria desta Vara do Trabalho proceda ao lançamento, com


regularidade,  no  sistema  PJe-JT,  dos  valores  referentes  aos  recolhimentos


previdenciários, nos termos do artigo 163 do PGC, conforme apurado no item 7.2 –


14  do Relatório de Correição; 


7.2.4 Que  os  adiamentos  de  audiências,  quando  inevitáveis,  em  razão  do


afastamento legal do magistrado ou de sua participação em eventos de capacitação,


ou ainda,  em razão de outros fatores que impeçam a realização do ato na data


previamente  designada,  sejam  feitos  observando-se  o  prazo  máximo  de  60


(sessenta) dias para remarcação da nova data,  em observância  ao princípio da


razoável  duração  do  processo,  consagrado  no  art.  5º,  LXXVIII,  da  Constituição


Federal.


7.2.5 Não  obstante  o  Desembargador-Corregedor  reconheça  o  empenho  do


Exmo Juiz Titular desta Vara do Trabalho com vistas à prolação das sentenças a seu


cargo  que  se  encontram em atraso,  perceptível  claramente  na  redução  de  seu


montante em cerca de 50% nos últimos dois meses, aliada à inexistência de novas


pendências  dessa  natureza,  encarece  ao  magistrado  a  continuidade  dessa


dedicação  prioritária,  com  a  pronta  prolação  das  sentenças  nos  processos


constantes do  item 2.6.4 do  Relatório  de Correição, que lhe estejam conclusos,


obedecendo-se,  fielmente,  a  ordem  cronológica.  Outrossim,  causam


preocupação o elevado número de processos conclusos para julgamento em tais


condições à Exma. Juíza Auxiliar, demandando a adoção de providências urgentes


que obstem o agravamento da situação. O atendimendo de tais recomendações,


sem que haja novo acúmulo de sentenças em atraso, reduzirá também o prazo para


entrega da prestação jurisdicional no rito ordinário.


8       LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 12ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de 12 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria, não possuindo claro de lotação.


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2014/2016, a 12ª Vara do Trabalho de Goiânia recebeu 2.216 processos. O ANEXO


III  da  Resolução 63/2010  do CSJT prevê um quadro  de 13 a  14  servidores  (já


descontados  os  2  calculistas)  para  as  Varas  do  Trabalho  com  essa  demanda
11
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processual. Nesse  sent ido,  o  Desembargador-Corregedor  entendeu  que  a


unidade  carece  da  lotação  de  mais  1  (um )  servidor  para  adequar-se  à


disciplina cont ida no referido ato normat ivo.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se amoldam às situações descritas na Resolução Administrativa nº 160/2016 deste


Regional. Todavia, em face da inexistência de portaria formalizando tal situação,  o


Desembargador-Corregedor  determinou  que  a  Vara  do  Trabalho  providencie  de


imediato a regularização junto à Secretaria  de Gestão de Pessoas, no momento


oportuno.  


9         CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2016


Meta 1 – Julgar  quantidade maior  de processos  de conhecimento  do  que os


distribuídos no ano corrente.


No exercício de 2016, a 12ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


97% no cumprimento dessa meta (2211 processos recebidos e 2144 solucionados),


seu  melhor  desempenho  no  último  triênio,  razão  pela  qual  o  Desembargador


Corregedor parabenizou os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar pelo resultado


alcançado.


Meta 2 – Identificar  e julgar  até 31/12/2016, pelo  menos  90% dos  processos


distribuídos até 31/12/2014 no primeiro grau.


No exercício de 2016, a 12ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


105,60%, resultando no cumprimento dessa meta, razão pela qual o Desembargador


parabenizou  os  Excelentíssimos  Juízes  Titular  e  Auxiliar  pelo  excelente


desempenho.


Meta  3  -  Aumentar  o  índice  de  conciliação  na  fase  de  conhecimento,  em


relação à média do biênio 2013/2014, em 2 pontos percentuais.


No exercício de 2016, a 12ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


80,64%  no cumprimento dessa meta, com 35,82% de conciliações em relação ao


total de processos solucionados (2144), pouco abaixo da média regional, que ficou


em 39%, segundo a metodologia de cálculo definida para o referido exercício. 
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Meta 5 – Impulsionar  processos  na fase executória, em quantidade maior  de


processos  de execução  do  que o  total  de casos  novos  de execução  no  ano


corrente.


No exercício de 2016, a 12ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


97,89% no cumprimento  dessa meta  (454 execuções  iniciadas  e  410 baixadas),


desempenho  bem  acima  da  média  regional  (76,36%),  razão  pela  qual  o


Desembargador Corregedor parabenizou os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar


pelo resultado alcançado.


Meta 6 – Priorizar o julgamento das ações coletivas distribuídas até 31/12/2013


no primeiro grau.


No exercício de 2016, a 12ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


100% no cumprimento dessa meta, julgando todas as ações coletivas pendentes


distribuídas  até  31/12/2013  (7  processos),  razão  pela  qual  o  Desembargador


Corregedor parabenizou os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar pelo resultado


alcançado.


Meta 7 – Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes  e dos


recursos repetitivos.


No exercício de 2016, a 12ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


119,62%,  resultando  no  cumprimento  dessa  meta,  com  redução  no  estoque  de


processos dos maiores litigantes, de 83 em 31/12/2015, para 68 ao final do exercício


de  2016,  razão  pela  qual  o  Desembargador  Corregedor  parabenizou  os


Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar pelo resultado alcançado.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2017


Meta  1  –  Julgar  o  equivalente  a  90%  da  quantidade  de  processos  de


conhecimento  distribuídos  no  ano  corrente,  com  redução  proporcional,  em


cada tribunal, à redução do número de juízes e de servidores cujos cargos não


foram repostos.


Considerando o resultado parcial do cumprimento desta meta, referente aos meses


de janeiro e fevereiro de 2017, foi constatado que a unidade correcionada alcançou


o percentual de solução de 97,22% dos processos recebidos no período (distribuídos
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343 processos e solucionados 301 processos). O CNJ, até a presente data, ainda


não divulgou o glossário das metas nacionais para 2017, impedindo uma correta


aferição do cumprimento parcial da meta em análise, notadamente pela ausência da


fórmula de cálculo. O  Desembargador-Corregedor parabenizou os Excelentíssimos


Juízes atuantes na unidade pelo resultado parcial alcançado, levando-se em conta


que  o  período  de  apuração  parcial  abrangeu  os  meses  de  janeiro  e  fevereiro,


notoriamente  atípicos  em relação  à  prestação  jurisdicional,  em face  do  recesso


forense, seguido do período de suspensão da realização de audiências, em razão do


disposto no artigo 220, § 2º, do CPC, e do feriado de Carnaval. 


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2015 no primeiro grau).


A  unidade  possuía  1.123 processos  distribuídos  até  31/12/2015  pendentes  de


solução,  dos  quais  825 foram  solucionados  até  o  ano  de  2016.  No  presente


exercício,  considerados os dados estatísticos até o mês de fevereiro de 2017, a


unidade solucionou mais 76 processos, atingindo, para fins de cumprimento da meta


em  exame,  o  percentual  de  89,15%. O  Desembargador-Corregedor  considerou


viável o atendimento desta meta, em razão do período de apuração ter abrangido


apenas  os  meses  de  janeiro  e  fevereiro,  notoriamente  atípicos  em  relação  à


prestação jurisdicional,  encarecendo, todavia,  os Excelentíssimos Juízes Titular  e


Auxiliar a continuarem dando preferência na solução dos processos mais antigos.


Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de  conciliação  na  fase  de  conhecimento,  em  relação  à  média  do  biênio


2013/2014,  em  2  pontos  percentuais,  excluindo-se  da  base  de  cálculo  os


processos  com  desistência  e  arquivamento,  e  com  fixação  de  cláusula  de


barreira de 54%) .


O índice  de acordo da unidade correcionada, no biênio 2013/2014, foi  de


54 ,72%,  acima da  média  regional.  Em  2016,  o  índice  de  acordo  foi  de


56 ,67 %, acim a da m édia aferida para o Foro Trabalhista de Goiânia, que


foi  de  46 ,1 1%,  ao  passo  que,  até  o  mês de  fevereiro  deste  exercício,  o


índice  de  conciliação  aferido  nesta  unidade  foi  de  23 ,55 %. O


Desembargador-Corregedor  reconheceu  que  a  situação  econôm ica


vivenciada  pelo  País atualm ente  não  revela  um  cenário  favorável  para  o


increm ento  das  conciliações.  Nada  obstante,  encareceu  aos


Excelent íssim os Juízes da  unidade  que  cont inuem  envidando  os esforços


necessários para a pacificação dos conflitos subm et idos à sua apreciação,
14
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objet ivo precípuo desta Just iça Especializada.


Meta 5 –  Impulsionar  processos  à execução  (baixar  90% do  total  de casos


novos  de  execução  do  ano  corrente,  com  redução  proporcional,  em  cada


tribunal,  à  redução  do  número  de juízes  e de servidores  cujos  cargos  não


foram repostos).


Foram  iniciadas,  até  fevereiro  de  2017,  87 execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no  mesmo  período, 232 execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento da meta em exame, ao percentual de 292,93%, índice que pode estar


maculado pelas razões já expostas nos itens 4.3 e 7.1.2 desta ata.  O CNJ, até a


presente  data,  ainda  não  divulgou  o  glossário  das  metas  nacionais  para  2017,


impedindo  uma  correta  aferição  do  cumprimento  parcial  da  meta  em  análise,


notadamente pela ausência da fórmula de cálculo. O Desembargador-Corregedor


parabenizou  os  m agist rados  atuantes  na  unidade  pelo  resultado  parcial


alcançado, exortando-os, todavia, com  auxílio do seu corpo de servidores,


a seguirem  dispensando especial  atenção aos processos que t ram itam  na


fase  executória,  visando  o  cum primento  desta  m eta  pela  unidade  e  pelo


Tribunal neste exercício.


Meta 6 – Priorizar  o  julgamento  das  ações  coletivas  (julgar  98% das  ações


coletivas distribuídas até 31/12/2014 no 1º grau).


A unidade  possuía  5 ações  coletivas  distribuídas  até  31/12/2014  pendentes  de


solução, das quais 4 foram julgadas em 2015 e 1 julgada em 2016, atingindo, para


fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  100%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar


pelo atingimento desta meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior).


A unidade  possui  191  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2016,


pendentes de solução. No presente exercício, considerados os dados estatísticos


até o mês de fevereiro de 2017, a unidade recebeu mais 35 processos e julgou 42,


totalizando  184 processos  pendentes  de  julgamento  e  atingindo,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  101,73%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  Excelentíssimos  Juízes  atuantes  na


unidade pelo resultado parcial alcançado, exortando-os, todavia, com auxílio do seu
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corpo de servidores, a seguirem dispensando especial atenção aos processos em


que figurem como parte os maiores litigantes.


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA  2017 -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles  TRTs que contabilizam o prazo médio  de até


200 dias).


No exercício de 2016, o tempo médio de duração do processo no âmbito do 1º grau


de jurisdição para este Regional foi aferido em 153 dias. Conforme anotado no item


4.2 desta ata, o prazo médio desta Vara do Trabalho em 2016 foi de 172,18 dias. O


atendimento  das recomendações feitas nos itens 7.1.1  e  7.2.1  desta  ata


certam ente contribuirá para o cumprimento dessa m eta neste exercício. 


11        DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos
de desempenho desta Vara do Trabalho,  o Desembargador-Corregedor reuniu-se
com os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar, expondo-lhes os dados colhidos por
ocasião  desta  correição  e  franqueando-lhes  a  oportunidade  de  registros  de


considerações reputadas relevantes. Os referidos m agist rados informaram  que


estudarão a m elhor  forma de atender  às recom endações da Corregedoria


Regional,  mediante  um  melhor  planejam ento  das  pautas  de  audiências,


notadam ente  em  razão  da  adesão  desta  Vara  do  Trabalho  ao  Centro


Judiciário  de  Solução  de  Conflitos. Em seguida, o Desembargador-Corregedor


fez os seguintes registros: 


11.1 A  12ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  encontra-se  em  sit uação


regular. Nesta  correição  ordinária  foi  possível  perceber  que  os


Excelent íssim os  Juízes  Titular  e  Auxiliar  priorizam  os  processos  que


tram itam  no  rito  sumaríssimo,  conform e  disciplina  legal,  com  o  prazo


médio  de  entrega  da  prestação  jurisdicional  aferido  em  87,1  dias no


exercício de 2016, abaixo da média da Região (88,96 dias) e da média das


unidades  com  movim entação  processual  sim ilar  (93,05  dias).  Nada


obstante,  o Desembargador-Corregedor  alertou  aos referidos magistrados


para o aum ento dos prazos m édios de duração dos processos neste juízo,


notadam ente  aqueles  pert inentes  ao  rito  ordinário,  razão  pela  qual


encareceu aos Excelent íssim os Juízes atuantes na unidade que envidem  os
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esforços necessários visando manter o prazo m édio da ent rega da prestação


jurisdicional em patamares inferiores a 180 dias nos processos do rito ordinário. Por


out ro  lado,  ressaltou  a  m elhoria  de  desempenho  desta  Vara  do  Trabalho


em  2016,  alcançando  o  índice  de  produt ividade  de  97%,  bem  acima


daquele  aferido  em  2015  (84%).  Quanto  às  ponderações  feitas  pelos


Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar, o Desembargador Corregedor deu a saber
que acredita que as medidas a serem adotadas, visando a redução do prazo médio


de  duração  dos  processos  neste  juízo,  se  mostrem  promissoras  a  ponto  de
repercutirem positivamente já na próxima visita correcional.


11.2 As  atividades  afetas  à  Secretaria  da  Vara  estão  sendo  bem
desempenhadas pela sua equipe de servidores, com regular impulsionamento dos


processos  e  observância  dos  prazos  legais.  Em  razão  disso,  o
Desembargador-Corregedor parabenizou toda a equipe de servidores desta Vara do
Trabalho, na pessoa de seu competente Diretor, Paulo Alves Cristovam Júnior, pelo
comprometimento e operosidade no desempenho de seus misteres, encarecendo,


todavia, especial atenção às recomendações feitas nesta ata de correição;


11.3 No que respeita às auditorias permanentes da Corregedoria Regional, a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento
que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos  trabalhos


neste juízo;


11.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  registrou  os  cumprimentos  ao


Excelentíssimo Juiz Titular Helvan Domingos Prego, bem como ao ilustre Diretor de


Secretaria,  Paulo  Alves  Cristovam  Júnior, pelo  bom  ambiente  de  trabalho,
evidenciado na satisfação dos servidores dessa unidade por integrá-la, revelada no
contato individual mantido com todos e que, certamente, decorre da capacidade de
liderança de seus gestores.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 17 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador PAULO PIMENTA
Corregedor do TRT da 18ª Região


17


Goiânia, 5 de abril de 2017.
[assinado eletronicamente]


PAULO SÉRGIO PIMENTA
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2017


No dia 04 de abril de 2017, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional  do
Trabalho da 18ª Região,  Paulo Pimenta,  e o Diretor  de Secretaria  da Corregedoria
Regional, Marcelo Marques de Matos, foram recepcionados pela Excelentíssima Juíza
Titular, Wanda Lúcia Ramos da Silva, pela Excelentíssima Juíza Substituta, Ceumara
de Souza Freitas e Soares, pelo Diretor de Secretaria e demais servidores da unidade,
para conclusão da correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em 27 de março
de 2017, com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho. A
Excelentíssima Juíza Titular encontra-se afastada da atividade jurisdicional, em razão


de sua designação para o cargo de Coordenadora Pedagógica da Escola Judicial
deste  Regional,  para  o  biênio  2017/2019  (PORTARIA TRT  18ª   SGP/EJ-18  Nº
338/2017).  Ausente,  por  motivo  de  férias,  o  Excelentíssimo  Juiz  Auxiliar,  Celismar
Coelho de Figueiredo.


O  edital  nº 15/2017,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 
2184/2017, em 10 de março de 2017,  nas páginas 1/2,  tornou pública a  correição
ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  7ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,
adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º, II,
do  Provimento  TRT18ª  SCR nº  06/2011,  oportunidade  em que  conversou  com  os
magistrados, servidores, estagiários e demais colaboradores, orientando-os quanto às
melhores  práticas  e  colhendo  críticas  e  sugestões  para  a  melhoria  dos  serviços,
notadamente o da prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás e a AGATRA – Associação Goiana
dos Advogados Trabalhistas foram informadas da realização da Correição Ordinária
nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 060 e 061, expedidos em 14
de  março  de  2017.  Embora  regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o
comparecimento de  autoridades,  advogados  ou  outros  interessados  em apresentar
sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por esta Vara. 
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3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO
PROCESSUAL


As Varas do Trabalho de Goiânia possuem jurisdição sobre os municípios de Abadia


de Goiás,  Aragoiânia,  Bonfinópolis,  Campestre  de Goiás,  Cezarina,  Goiânia,


Goianira, Guapó, Nazário, Palmeiras de Goiás, Santa Bárbara de Goiás, Santo


Antônio de Goiás, Trindade e Varjão. 


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 11,26%, (de 1.302.001 para 1.448.639 habitantes1 em 2016). Goiânia é o


município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. Goiânia é a vigésima segunda


cidade  mais  rica  do  Brasil,  a  décima  segunda  entre  as  capitais  brasileiras  e  a


primeira  em  seu  Estado.  Segundo  dados  da  Secretaria  do  Planejamento  e


Desenvolvimento de Goiás (Segplan), em 2008 seu PIB somou R$ 19.450.000.000,


o que equivale a aproximadamente 25,8% de toda produção de bens e serviços do


Estado,  mantendo  uma  concentração  crescente,  de  R$  40.182.654  (26,6%)  em


2013,  para  R$  46.094.735  (27,9%)  em 2014.  Segundo  dados  do  IBGE,  a  rede


urbana  de  influência  exercida  pela  cidade  no  resto  do  país  abrange  3,5%  da


população e 2,8% do PIB brasileiro. O setor terciário concentra 80% da economia do


município  de  Goiânia,  com  destaque  para  a  saúde,  atividades  imobiliárias  e


1 Segundo  estimativa  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  para  ano  de  2016,  disponíveis  em
www.ibge.gov.br.
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administração pública. Goiânia está entre as capitais que mais geram emprego no


Brasil.  Segundo as estatísticas do Cadastro Central  de Empresas,  referentes ao


exercício de 2014, o município de Goiânia conta com 57.973 empresas cadastradas


atuantes,  com pessoal  ocupado assalariado da ordem de 604.401 pessoas, com


salário médio mensal de 3,3 salários mínimos. Apenas 0,40% da população vive na


área rural do município.


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.


A unidade recebeu, no último exercício (2016), 2.188 novas ações. Considerado o


último quinquênio (2012/2016) a unidade recebeu, em média, 2.170 processos/ano.


O gráfico acima demonstra uma certa estabilidade da demanda processual, o que


somente  foi  possível  com  a  criação  de  mais  5  Varas  do  Trabalho  pela  Lei


12.478/2011.  Não  obstante  o  disposto  no  artigo  9º,  parágrafo  1º  da  Resolução


63/2010 do  CSJT2, o Desembargador-Corregedor, diante do quadro de contenção


orçamentária, entendeu inoportuna a apresentação de proposta visando o aumento


do número de Varas do Trabalho na Capital.


2 “Art. 9º, § 1º: Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a  criação de uma nova unidade somente poderá ser
proposta quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos três anos anteriores,
for igual ou superior a 1.500 (mil e quinhentos). (Renumerado por força do art. 1º da Resolução nº 93, aprovada em 23 de
março de 2012)”
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4 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


4.1 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 185 dias úteis no período correcionado.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que os magistrados atuantes


nesta  Vara  do  Trabalho  residem  nos  limites  da  jurisdição,  comparecendo


habitualmente  à  unidade  e  realizando  audiências  de  segunda  a  sexta-feira,  em


sistema de revezamento diário,  de  segunda a quinta-feira,  e sem escala fixa  às


sextas-feiras, assiduidade considerada condizente com a demanda processual desta


Vara do Trabalho, nos termos do art. 19, II, da CPCGJT. 


4.2 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.
4
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* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.
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* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.


As  informações  trazidas  pelos  gráficos  acima,  pertinentes  ao  último  triênio,
demonstram o decréscimo do prazo médio para designação da 1ª audiência, em
ambos os ritos. Nada obstante, no que respeita ao tempo médio de duração dos
processos (do ajuizamento até a sentença), percebe-se um crescimento contínuo
desde o exercício de 2014 para todos  os  processos  em trâmite  neste  juízo.  Os
dados deste ano ainda não refletem a realidade da Vara do Trabalho, em razão do
período de suspensão da realização de audiências, conforme disposto no artigo 220,
§ 2º, do CPC, bem como do feriado de Carnaval. Com efeito, segundo os dados
estatísticos  extraídos  do  SIG  –  Sistema  Integrado  de  Gerenciamento  da
Corregedoria  Regional,  o  prazo  médio  para  designação  da  1ª  audiência  no  rito
sumaríssimo, que era de 40,34 dias  em 2015, sofreu alteração em 2016, baixando
para 32,12 dias; no rito ordinário, o prazo médio aferido foi reduzido de 181,87 dias
em 2015 para 161,77 dias no ano passado. No que respeita ao prazo médio da
entrega da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a solução do processo), os
relatórios do SIG apontam que esse prazo médio no rito sumaríssimo, que era de
79,03 dias em 2015, passou para 94,96 dias em 2016; nos processos submetidos
ao rito ordinário, o prazo de 290,12 dias em 2015 aumentou em 2016 para 326,46
dias. Os prazos médios desta Vara do Trabalho em 2016, exceto quanto àquele para
designação da 1ª audiência no rito sumaríssimo, estão bem acima da média aferida
para  toda  a  Região,  bem  como  para  as  demais  unidades  com  movimentação
processual similar. Isso se reflete, certamente, na taxa de congestionamento da Vara
do  Trabalho  que,  no  último  triênio,  foi  bem  superior  à  média  regional.  O
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Desembargador Corregedor reconheceu que no período correcionado houve maior
inclusão de processos em pauta para instrução, em atenção à recomendação feita
na  última  visita  correcional,  procedimento  este  que  refletiu  positivamente  no
desempenho desta Vara do Trabalho no exercício anterior, tendo obtido o índice de
90% no cumprimento da Meta 1 (2.188 processos recebidos e 1966 solucionados)
contra 80% aferido em 2015. Porém, como já ressaltado acima, o prazo médio para
entrega da prestação jurisdicional  ainda continua bem acima do desejável,  numa
escala crescente desde 2014. Fácil perceber que isso se deve, em larga medida, ao
tempo médio compreendido entre a 1ª audiência e o encerramento da instrução, já
que as audiências de instrução neste juízo estão sendo marcadas atualmente entre
julho e setembro de 2017, para os processos do rito sumaríssimo, e agosto de 2018,
para os processos do rito ordinário, situação que ainda reclama providências por
parte dos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho quanto ao planejamento das
pautas de audiências. Outro fator que vem contribuindo para tal elastecimento é o
prazo demasiadamente longo para designação de audiências de encerramento de
instrução, quando há necessidade de juntada de documentos, com vista  à parte
contrária, ou concessão de prazo às partes para juntada de memoriais.


4.3 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.
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* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.


No exercício de 2016, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 72,18%


no cumprimento  da  Meta  5  do  CNJ (Baixar  quantidade  maior  de  processos  de


execução do que o total de casos novos no ano corrente). Traduzindo em números,


a  7ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  iniciou  495 e  baixou  358 execuções,  o  que


culminou em uma taxa de congestionamento de 77%, acima da média do Regional


no mesmo ano. Neste exercício, a unidade iniciou 106 e baixou 55 execuções até o


momento, o que corresponde a um índice de cumprimento parcial da referida meta


de  57,11%.  A  equidade  nos  números  de  execuções  encerradas  e  baixadas


demonstram uma boa atuação da Secretaria da Vara no lançamento de informações


nos sistemas informatizados de 1º grau, dando confiabilidade aos dados estatísticos


desta  unidade.  Para  um  melhor  desempenho  desta  Vara  do  Trabalho  na  fase


executória,  o  Desembargador-Corregedor  solicitou  especial  atenção  dos


Excelentíssimos Juízes que aqui  atuam quanto à inclusão de processos da fase


executória em pauta para tentativa de conciliação.


5 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.
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6 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE.


6.1 Que a Secretaria proceda ao lançamento, com regularidade, no sistema


informatizado PJe-JT,  dos  valores  dos  acordos  pagos  e  dos  recolhimentos  das


custas recursais, nos termos dos artigos 163 e 170 do PGC, conforme apurado no


item 7.2 – 6 e 20 do Relatório de Correição;


 Esta recomendação foi atendida.


6.2 Que a Vara do Trabalho expeça ofício à Secretaria da Receita Federal do


Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia


GFIP,  conforme  determinação  contida  no  artigo  177,  §  3º  do  PGC,  conforme


apurado no item 7.2 – 12 do Relatório de Correição;


 Esta recomendação foi atendida.


6.3 O integral cumprimento do disposto no artigo 346 do PGC, visto que, em


processos  em  que  figura  como  reclamante  pessoa  idosa  ou  menor,  não  há  a


intimação do Ministério Público do Trabalho das audiências iniciais, das sentenças


proferidas e tampouco dos acordos homologados, conforme apurado no item 7.2 –


18 do Relatório de Correição;


 Esta recomendação foi atendida.


6.4 A redução do prazo médio  para entrega da prestação jurisdicional  nos


feitos submetidos ao rito sumaríssimo, considerando que o prazo médio atual desta


Vara do Trabalho é de 88 dias, acima da média das demais Varas do Trabalho com


movimentação processualsimilar;


 Esta recomendação não foi  atendida, razão por que será reiterada no


item 7.1.1.


6.5 A adequação do prazo médio para julgamento de incidentes processuais


na fase de execução, que atualmente se encontra em  29 dias, superior ao prazo


previsto no artigo  885 da CLT,  conforme apurado no  item  3.3  do  Relatório  de


Correição.  Ressaltou  o  Desembargador-Corregedor  que  na  última  visita


correcional tal prazo era de 6 dias, havendo, pois significativo acréscimo;


 Esta recomendação foi atendida.


6.6 Que os excelentíssimos Juízes atuantes nesta Vara do Trabalho evitem a


designação de audiências de encerramento de instrução quando não houver mais


provas a serem produzidas, em observância ao princípio da razoável duração do
9
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processo, consagrado no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, e artigo 850 da


CLT, bem como ao  Provimento  nº 2/2016, da Corregedoria Regional ,  conforme


apurado  no  item  7.1  –  25  do  Relatório  de  Correição.  Observou  o


Desembargador-Corregedor  que,  no  período  correcionado  (01/05/2015  a


30/04/2016) foram designadas  294 (duzentas  e noventa e quatro) audiências de


encerramento de  instrução, muitas delas sem qualquer justificativa, procedimento


este que apenas retarda a entrega da prestação jurisdicional, comprometendo os


prazos médios desta Vara do Trabalho,  muito embora tal  procedimento não seja


prática rotineira neste juízo; 


 Esta recomendação foi atendida.


6.7 A redução do prazo médio para entrega da prestação jurisdicional  nos


processos do rito ordinário, conforme consignado no item 4.1 desta ata. Para tanto,


recomenda-se aos Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar uma maior inclusão de


processos  em  pauta,  segundo  os  critérios  a  serem  definidos  pelos  referidos


magistrados, com vistas, inclusive, ao atingimento da Meta 1 do CNJ, cujo resultado


no exercício de 2015 foi de apenas  79,86% (2.218 processos distribuídos e  1.772


processos  julgados),  bem  abaixo  da  média  alcançada  por  todo  o  1º  grau  de


jurisdição, que foi de 96%; 


 Esta recomendação não foi  atendida, razão por que será reiterada no


item 7.1.2.


6.8 A imediata prolação das sentenças em atraso, constantes do item 2.6.4 do


Relatório de Correição, que superam o limite de 20 (vinte) dias, a cargo dos juízes


atuantes nesta Vara do Trabalho.


 Esta recomendação foi atendida.


7 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


7.1 Recomendações reiteradas


Diante  da  não  observância  de  recomendações  feitas  na  ata  anterior,  o


Desembargador-Corregedor reiterou:
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7.1.1 A adoção de providências visando a redução do tempo médio de duração


dos processos que tramitam no rito  sumaríssimo, atualmente em  102 dias,  bem


acima dos limites fixados pelos artigos 852-B, III, e 852-H, da CLT, em observância


aos princípios da celeridade e da razoável duração do processo, objetivo precípuo


desta  Especializada,  conforme  anotado  no item  4.2  desta  ata  e  item  3.1  do


relatório de correição; e


7.1.2   A adoção de providências visando a redução do prazo médio de duração


dos  processos  que  tramitam  no  rito  ordinário,  atualmente  em  324  dias,  com


tendência  de  crescimento,  conforme  anotado  no  item  4.2  desta  ata,  buscando


adequá-lo à meta regional de 180 dias.


7.2    Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante  das  ocorrências  verificadas  durante  esta  visita  correcional,  o


Desembargador-Corregedor recomendou:


7.2.1  A observância pela Secretaria da Vara do disposto no artigo 185 do PGC,


quanto  à  necessidade  de fazer  constar  de  todas  as  publicações,  nas  ações  de


execução fiscal, o número das CDA's respectivas, conforme apurado no item 7.2 –


11 do Relatório de Correição;


7.2.2 O cumprimento  da  determinação  contida  no  artigo  128  do  PGC,  por


ocasião  da  remessa  dos  processos  ao  Tribunal  para  apreciação  de  recurso,


especialmente quanto à necessidade de certificar os feriados, conforme apurado no


item 7.2 – 19 e 23 do Relatório de Correição; 


7.2.3 Que  os  Excelentíssimos Juízes  atuantes  nesta  Vara  do  Trabalho,  nos


casos em que haja necessidade de designação de audiência de encerramento de


instrução, o façam para uma data próxima ao decurso do prazo concedido às partes


para  juntada  de  documentos  ou  manifestação  nos  autos.  (v.g.


RTSum–0010420-61.2016.5.18.0007,  RTOrd–0011179-25.2016.5.18.0007,


RTOrd-0010850-13.2016.5.18.0007,  RTOrd-0011580-92.2014.5.18.0007  e


RTAlç-0010672-64.2016.5.18.0007),  em  observância  ao  princípio  da  razoável


duração do processo, consagrado no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, e


artigo  850  da  CLT,  bem  como  ao  Provimento  nº  2/2016  da  Corregedoria


Regional; e
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7.2.4 A apresentação, no prazo de 15 (quinze) dias, de um plano de ação pelo


Excelentíssimo Juiz Auxiliar para debelar as pendências processuais elencadas no


item 2.6.4 do Relatório de Correição, com especificação da metodologia de trabalho


e prazo para conclusão, sem que haja acúmulo de novos atrasos.


8       LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 7ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de 13 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria, não possuindo claro de lotação.


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2014/2016, a 7ª Vara do Trabalho de Goiânia recebeu 2.226 processos. O ANEXO


III  da  Resolução 63/2010  do CSJT prevê um quadro  de 13 a  14  servidores  (já


descontados  os  2  calculistas)  para  as  Varas  do  Trabalho  com  essa  demanda


processual, razão pela qual o Desembargador-Corregedor entendeu que a unidade


possui um quadro de lotação adequado ao aludido ato normativo.


A unidade não possui servidor atuando em regime de teletrabalho.


9 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2017


Meta  1  –  Julgar  o  equivalente  a  90%  da  quantidade  de  processos  de


conhecimento  distribuídos  no  ano  corrente,  com  redução  proporcional,  em


cada tribunal, à redução do número de juízes e de servidores cujos cargos não


foram repostos.


Considerando o resultado parcial do cumprimento desta meta, referente aos meses


de janeiro e fevereiro de 2017, foi constatado que a unidade correcionada alcançou


o percentual de solução de 97,10% dos processos recebidos no período (distribuídos


332 processos e solucionados 291 processos). O CNJ, até a presente data, ainda


não divulgou o glossário das metas nacionais para 2017, impedindo uma correta


aferição do cumprimento parcial da meta em análise, notadamente pela ausência da


fórmula de cálculo. O  Desembargador-Corregedor parabenizou os Excelentíssimos


Juízes atuantes na unidade pelo resultado parcial alcançado, levando-se em conta
12
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que  o  período  de  apuração  parcial  abrangeu  os  meses  de  janeiro  e  fevereiro,


notoriamente  atípicos  em relação  à  prestação  jurisdicional,  em face  do  recesso


forense, seguido do período de suspensão da realização de audiências, em razão do


disposto no artigo 220, § 2º, do CPC, e do feriado de Carnaval. 


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2015 no primeiro grau).


A  unidade  possuía  1300 processos  distribuídos  até  31/12/2015  pendentes  de


solução,  dos  quais  803 foram  solucionados  até  o  ano  de  2016.  No  presente


exercício,  considerados os dados estatísticos até o mês de fevereiro de 2017, a


unidade solucionou mais 74 processos, atingindo, para fins de cumprimento da meta


em  exame,  o  percentual  de  74,96%. O  Desembargador-Corregedor  considerou


viável  o  atendimento  desta  meta,  em  razão  do  período  de  apuração  ter


abrangido apenas os meses de janeiro  e  fevereiro,  notoriamente  at ípicos


em  relação  à  prestação  jurisdicional,  encarecendo,  todavia,  os


Excelentíssimos Juízes da unidade  a continuarem dando preferência na solução


dos processos mais antigos.


Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de  conciliação  na  fase  de  conhecimento,  em  relação  à  média  do  biênio


2013/2014,  em  2  pontos  percentuais,  excluindo-se  da  base  de  cálculo  os


processos  com  desistência  e  arquivamento,  e  com  fixação  de  cláusula  de


barreira de 54%) .


O índice  de acordo da unidade correcionada, no biênio 2013/2014, foi  de


54 ,06%,  acima da  m édia  regional.  Em  2016,  o  índice  de  acordo  foi  de


61 ,33 %, bem  acima da m édia aferida para o Foro Trabalhista de Goiânia,


que foi de  46 ,11%,  ao passo que, até o mês de fevereiro deste exercício,


o  índice  de  conciliação  aferido  nesta  unidade  foi  de  4 1 ,5 6%. O


Desembargador-Corregedor  reconheceu  que  a  situação  econôm ica


vivenciada  pelo  País atualm ente  não  revela  um  cenário  favorável  para  o


increm ento  das  conciliações.  Nada  obstante,  encareceu  aos


Excelent íssim os Juízes da  unidade  que  cont inuem  envidando  os esforços


necessários para a pacificação dos conflitos subm et idos à sua apreciação,


objet ivo precípuo desta Just iça Especializada.


Meta 5 –  Impulsionar  processos  à execução  (baixar  90% do  total  de casos


novos  de  execução  do  ano  corrente,  com  redução  proporcional,  em  cada


tribunal,  à  redução  do  número  de juízes  e de servidores  cujos  cargos  não
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foram repostos).


Foram iniciadas,  até  fevereiro  de  2017,  106 execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no  mesmo  período, 55 execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento da meta em exame, ao percentual de 57,11%. O CNJ, até a presente


data, ainda não divulgou o glossário das metas nacionais para 2017, impedindo uma


correta  aferição  do  cumprimento  parcial  da  meta  em análise,  notadamente  pela


ausência  da  fórmula  de  cálculo.  Nada  obstante,  o Desembargador-Corregedor


considerou  viável o atendimento desta meta, em razão do período de apuração ter


abrangido apenas os meses de janeiro e fevereiro, notoriamente atípicos em relação


à prestação jurisdicional,  tendo, para tanto, exortado os magistrados atuantes na


unidade, com auxílio do seu corpo de servidores, a seguirem dispensando especial


atenção aos processos que tramitam na fase executória,  visando o cumprimento


desta meta pela unidade e pelo Tribunal neste exercício.


Meta 6 – Priorizar  o  julgamento  das  ações  coletivas  (julgar  98% das  ações


coletivas distribuídas até 31/12/2014 no 1º grau).


A unidade  possuía  6  ações  coletivas  distribuídas  até  31/12/2014  pendentes  de


solução, das quais 2 foram julgadas em 2015, 3 em 2016 e 1 em 2017, atingindo,


para  fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  100%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os Excelentíssimos Juízes da unidade pelo


atingimento desta meta. 


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior).


A unidade  possui  216  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2016,


pendentes de solução. No presente exercício, considerados os dados estatísticos


até o mês de fevereiro de 2017, a unidade recebeu mais 25 processos e julgou 36,


totalizando  205  processos  pendentes  de  julgamento  e  atingindo,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  103,26%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  Excelentíssimos  Juízes  atuantes  na


unidade pelo resultado parcial alcançado, exortando-os, todavia, com auxílio do seu


corpo de  servidores, a seguirem dispensando especial atenção aos processos em


que figurem como parte os maiores litigantes.


9.1  METAS  ESPECÍFICAS  PARA  2017  -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles  TRTs que contabilizam o prazo médio  de até
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200 dias).


No exercício de 2016, o tempo médio de duração do processo no âmbito do 1º grau


de jurisdição para este Regional foi aferido em 153 dias. Conforme anotado no item


4.2 desta ata, o prazo médio desta Vara do Trabalho em 2016 foi de 225,18 dias. O


atendimento  às  recomendações  feitas  nos  itens  7.1.1,  7.1.2  e  7.2.3  desta  ata


certamente contribuirá para o cumprimento dessa meta neste exercício.


10        DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho,  o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com os Excelentíssimos Juízes Titular e Substituto, expondo-lhes os dados colhidos


por  ocasião  desta  correição  e  franqueando-lhes  a  oportunidade  de  registros  de


considerações reputadas relevantes. As excelentíssimas juízas informaram que irão


adotar as providências necessárias para conter o elastecimento do prazo médio de


duração dos processos neste juízo, com a inclusão de mais cinco processos do rito


sumaríssimo  às  sextas-feiras.  Em seguida,  o  Desembargador-Corregedor  fez  os


seguintes registros: 


10.1 A 7ª Vara do Trabalho de Goiânia encontra-se em  sit uação regular.


A  par  de  reconhecer  o  esforço  empreendido  pelos  magist rados  Titular,


Auxiliar  e Subst ituto, o que pode ser  notado pelo considerável  aumento da


produtividade desta Vara do Trabalho em  2016, alcançando o índice de 90%,


bem  acima daquele aferido em  2015 (80%), o Desembargador-Corregedor


mostrou  preocupação  com  o  aumento  cont ínuo dos  prazos  médios  de


duração  dos processos neste  juízo,  notadamente  aqueles pert inentes ao


rito  ordinário,  razão  pela  qual  encareceu  aos  Excelent íssimos  Juízes


atuantes  nesta  Vara  do  Trabalho  que  envidem  os  esforços  necessários


visando  manter  o  prazo  médio  da  ent rega  da  prestação  jurisdicional  em


patamares inferiores a 90 e 180 dias, respectivamente, para os processos dos ritos


sumaríssimo  e ordinário. O efetivo controle do prazo legal para sentenciar,  bem


como o  atendimento  à  recomendação  feita  no  item 7.2.3  desta  ata,  certamente


contribuirão para tal desiderato. Quanto às ponderações feitas pelas excelentíssimas


juízas  Titular  e  Substituta,  no  tocante  às  providências  a  serem  adotadas  para


redução do tempo médio de duração dos processos neste juízo, com uma maior


inclusão de processos às sextas-feiras, o Desembargador Corregedor deu a saber
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que entende como promissora tal medida, acreditando numa repercussão positiva já


na próxima visita correcional.


10.2 As  atividades  afetas  à  Secretaria  da  Vara  estão  sendo  bem


desempenhadas pela sua equipe de servidores, com regular impulsionamento dos


processos  e  observância  dos  prazos  legais.  Em  razão  disso,  o


Desembargador-Corregedor parabenizou toda a equipe de servidores desta Vara do


Trabalho,  na  pessoa  de  seu  competente  Diretor,  Elêus  Dâmaso  de  Lima,  pelo


comprometimento e operosidade no desempenho de seus misteres, demonstrados,


inclusive,  pelo  atendimento  a  todas as recomendações  dirigidas  à Secretaria  na


última visita correcional, esperando-se, dessa forma, a mesma atenção quanto às


recomendações feitas nesta ata de correição;


10.3 No que respeita às auditorias permanentes da Corregedoria Regional, a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos  trabalhos


neste juízo;


10.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  registrou  os  cumprimentos  aos


Excelentíssimos  Juízes  Titular,  Wanda  Lúcia  Ramos  da  Silva,  Auxiliar,  Celismar


Coelho de Figueiredo, e Substituto, Ceumara de Souza Freitas e Soares, bem como


ao  ilustre  Diretor  de  Secretaria,  Elêus Dâmaso de Lima,  pelo  bom ambiente  de


trabalho,  evidenciado na satisfação dos  servidores dessa unidade por  integrá-la,


revelada no contato individual mantido com todos e que, certamente,  decorre da


capacidade de liderança de seus gestores,  o que sem dúvida contribuirá  para o


atendimento das recomendações feitas nesta oportunidade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 17 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador PAULO PIMENTA
Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 4 de abril de 2017.
[assinado eletronicamente]


PAULO SÉRGIO PIMENTA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA


O  DESEMBARGADOR  VICE-PRESIDENTE,  no  exercício da


PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no


uso de suas atribuições legais e regimentais,


CONSIDERANDO as orientações emanadas do Conselho Nacional de


Justiça, por meio da Resolução nº 70, de 16 de março de 2009;


CONSIDERANDO as  diretrizes  estabelecidas  no  Planejamento


Estratégico deste Regional; 


CONSIDERANDO o interesse comum dos Órgãos do Poder Judiciário


em  promover  uma  constante  troca  de  experiências  para  o  aprimoramento  da


prestação de serviços aos jurisdicionados; 


CONSIDERANDO o  disposto  no  Processo  Administrativo  nº


6358/2017,


RESOLVE:


Art. 1º Fica instituído o Banco de Boas Práticas no âmbito do Tribunal


Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  cuja  regulamentação  e  funcionamento


obedecerá ao disposto nesta Portaria.


Art. 2º O  Banco  de  Boas  Práticas  constituir-se-á  de  ambiente


disponível  no  Portal  do  Tribunal  na  internet,  na  aba  da  Gestão  Estratégica,


destinado a reunir as melhores práticas de gestão do TRT da 18ª Região.


Parágrafo único. Considerar-se-á como prática de gestão somente o


processo gerencial, de natureza operacional ou não, efetivamente implementado


pelo Tribunal.


Art. 3º O  Banco  de  Boas  Práticas  deverá  proporcionar  a  troca  de


experiências  e  conhecimentos  sobre  excelência  em  gestão  entre  as  unidades


judiciárias deste Regional.


Art. 4º Para efeito deste ato normativo, serão classificadas como boas


práticas:
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I - toda atividade, ação ou projeto que tenha sido desenvolvido ou que


tenha apresentado algum resultado positivo, ainda que parcial, em uma ou mais


unidades judiciárias;


II - práticas  consistentes  em  melhorias  obtidas  em  processos  de


trabalho e que resultem em:


a) maior celeridade e efetividade na prestação jurisdicional;


b) impulso às execuções trabalhistas e fiscais;


c) aprimoramento  na  gestão  das  demandas  repetitivas  e  das  que


envolvam grandes litigantes;


d) estímulo à conciliação e às soluções alternativas de conflitos;


d) maior eficiência na gestão de pessoas e na promoção da qualidade


de vida nas unidades judiciárias e administrativas;


e) aumento da satisfação do público-alvo;


f) alcance das metas estratégicas.


III - ações que sirvam como referência para reflexão e aplicação em


outros locais de trabalho;


IV - práticas que possam ser divulgadas, preservando-se os princípios


legais.


Art. 5º Para  ser  considerada  boa  prática,  a  iniciativa  apresentada


deverá enquadrar-se em pelo menos dois dos critérios abaixo relacionados:


I - contribuir para a consecução de pelo menos um objetivo estratégico


do Planejamento Estratégico Institucional;


II - melhorar os serviços prestados diretamente aos jurisdicionados;


IV - resultar em melhoria nos processos de trabalho;


V - possuir  caráter  inovador,  implicando  mudança  real  da  situação


vigente;


VI - ser de simples aplicação.


Art. 6º As  unidades  judiciárias  poderão  inscrever  suas  práticas  de


gestão, mediante o preenchimento de formulário próprio, disponibilizado no Portal


da Gestão Estratégica, no link Boas Práticas, conforme  formulário  constante do
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Anexo  I  e  enviadas  à  Secretaria-Geral  Judiciária  ao e-mail


boaspraticas@trt18.jus.br nos limites das datas fixadas no cronograma constante


de Anexo II e submetidas à Comissão de Avaliação Prévia para seleção.


§ 1º Cada unidade poderá inscrever até o limite de três práticas de


gestão, observadas as datas fixadas no cronograma do Anexo III; 


§ 2º As inscrições que forem selecionadas deverão ser apresentadas


no  Encontro  Regional  de  cada  sub-região  onde  se  encontrar  situada  a  Vara


inscrita, conforme cronograma do Anexo II.


Art. 7º A inscrição da boa prática será considerada válida se cumpridos


os seguintes requisitos:


a) tempestividade: observância ao prazo de inscrição estabelecido no


cronograma do Anexo III;


b) legitimidade: estar de acordo com as normas legais;


c) adequação: estar diretamente alinhada com pelo menos um objetivo


estratégico do Planejamento Estratégico Institucional;


Art. 8º A avaliação para seleção das boas práticas será norteada pelos


seguintes critérios: 


I - validade da inscrição;


II -abrangência da boa prática;


III - resultados e metas.


Art. 9º A  Comissão  de  Avaliação  Prévia  das  Boas  Práticas  será


composta pelos seguintes membros:


I - Desembargador Vice-Presidente e Corregedor;


II - Diretor-Geral;


III - Secretário-Geral Judiciário;


IV - Secretário-Geral da Presidência;


V - Secretário da Corregedoria Regional;


VI - Secretário de Gestão Estratégica.


Art. 10. As  inscrições  validadas  e  selecionadas  pela  Comissão  de
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Avaliação Prévia das Boas Práticas serão divulgadas nos Encontros Regionais de


Integração e  disponibilizadas  no  Portal  da  Gestão  Estratégica,  no  link Boas


Práticas. 


Art. 11. As  iniciativas  selecionadas  como  boas  práticas  serão


classificadas  pela  Comissão  de  Avaliação  Prévia  e  submetidas  à  votação  no


respectivo Encontro Regional e as vencedoras de cada etapa estarão classificadas


para a etapa final, na qual as Varas do Trabalho classificadas em cada encontro


regional serão novamente submetidas à votação e as três Varas do Trabalho mais


bem  colocadas  serão  novamente  submetidas  à  votação,  sendo  que as  Varas


vencedoras  receberão  a  premiação  no  Encontro  Estadual  de  Integração que


ocorrerá em Goiânia no dia 10 de novembro de 2017, na seguinte ordem:


3º colocada: R$ 2.000,00 (dois mil reais);


2º colocada: R$ 3.000,00 (três mil reais);


1º colocada: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).


Art. 12. As  Varas  do  Trabalho  vencedoras  receberão  o  prêmio  em


solenidade especialmente designada dentro da programação do Encontro Estadual


de Integração e divulgada no sítio do Tribunal na internet.


Parágrafo único. O servidor autor da iniciativa classificada entre as três


melhores poderá ter inscrito em seus assentamentos funcionais menção honrosa


pela iniciativa, a critério e por iniciativa do Juiz Titular da Vara do Trabalho em que


estiver lotado na época da inscrição. 


Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 


Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça do Trabalho. 


Assinado Eletronicamente
PAULO PIMENTA


Desembargador Vice-Presidente do TRT da 18ª Região, 
no exercício da Presidência 
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ANEXO I


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 


APRESENTAÇÃO DA INICIATIVA DE BOAS PRÁTICAS 


Nome da unidade: 


Nome do Projeto:  (coloque aqui o nome do projeto) 


Documento Motivador: (Caso exista um documento motivador discrimine aqui:
Legislação, Resolução, Recomendação, Ato, Portaria,
etc)


Status do Boa Prática: (  ) Finalizado                                     
(  ) Em andamento 


Alinhamento Estratégico
Principal


(número) (Indicar  o  principal  macrodesafio
estratégico do TRT 18 que está diretamente
ligado o projeto)


Alinhamento Estratégico
Secundário:


(Indicar  o(s)  macrodesafio(s)  estratégico(s)
secundário(s)


Objetivos:
(Descreva o objetivo geral e os específicos)


Justificativa da Boa Prática: 
(o porquê do projeto, apresentando a situação real)


Produto do Projeto:
(o que o projeto vai gerar, o produto principal)


Metas do Resultado:
(ganhos do projeto em termos de indicadores mensuráveis. Ex.: redução 
de…...em pelo menos 20%; redução do tempo de atendimento para….., aumento 
de efetividade na execução trabalhista em …..; redução dos processos de 
grandes litigantes e maiores devedores trabalhistas…. etc)
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ANEXO II


1. EVENTOS PREVISTOS


Edição
Município 
Sede do 
Evento


Varas do Trabalho participantes Público 
Estimado


Data
Agendada


1a Edição
Cidade de 
Goiás


Vara  do  Trabalho  de  Goiás,  Vara  do
Trabalho de São Luís de Montes Belos e
Vara do Trabalho de Iporá.


60 18 e 19/05


2ª Edição Goiânia
13a, 14a, 15a, 16a, 17a  ,  18a   Varas do
Trabalho de Goiânia 90 01 e 02/06


 3ª Edição Goianésia


Vara  do  Trabalho  de  Ceres,  Vara  do
Trabalho  de  Goianésia,  Vara  do
Trabalho de Uruaçu e Posto Avançado
de Porangatu


67 08 e 09/06


4a Edição Rio Verde


1a, 2a, 3a e 4a Varas do Trabalho de Rio
Verde, Vara do Trabalho de Jataí, Vara
do  Trabalho  de  Mineiros  e  Vara  do
Trabalho de Quirinópolis.


120
03 e 04/08


5a Edição Itumbiara


Vara  do  Trabalho  de  Caldas  Novas,
Vara do Trabalho de Catalão, Vara do
Trabalho  de  Goiatuba  e  Vara  do
Trabalho de Pires do Rio.


75 17 e 18/08


6a Edição Goiânia 
7a,  8a,  9a,  10a,  11a  e  12ª  Varas  do
Trabalho de Goiânia 90 31/08 e 01/09


7a Edição Formosa


Vara do Trabalho de Formosa, Vara do
Trabalho de Posse, Vara do Trabalho de
Luziânia  e  Vara  do  Trabalho  de
Valparaíso de Goiás.


75 21 e 22/09


   8a Edição
Aparecida de 
Goiânia


Vara do Trabalho de Inhumas, 1a,  2a e
3a Varas do Trabalho de Aparecida de
Goiânia  e  1a,  2a,  3a e  4a Varas  do
Trabalho de Anápolis


105 05 e 06/10


   9a Edição Goiânia  1a, 2a, 3a, 4a, 5a e 6a Varas do Trabalho
de Goiás


90 19 e 20/10


Encontro


Estadual
Goiânia Todas as Varas do Trabalho do Estado 


de Goiás
880 10/11/17
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Anexo III


1.1. Cronograma  de  realização  dos  eventos  e  prazo  para
inscrição da iniciativa 


Evento Data de Realização
Período para


inscrição


1a Edição 18 e 19/05 Até 20/04/2017


2a Edição 01 e 02/06 Até 12/05/2017


3a Edição 08 e 09/06
Até 12/05/2017


4a Edição 03 e 04/08
Até 14/07/2017


          5a Edição 17 e 18/08 Até 21/07/2017


6a Edição 31/08 e 01/09
Até 10/08/2017


7a Edição 21 e 22/09 Até 25/08/2017


8a Edição 05 e 06/10 Até 06/09/2017


9ª Edição 19 e 20/10 Até 22/09/2017


Encontro Estadual 10/11/17


Goiânia, 6 de abril de 2017.
[assinado eletronicamente]


PAULO SÉRGIO PIMENTA
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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